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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR 

CNPJ Nº 76.592.807/0001-22 
ATA DA CENTÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 

 
Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, 
reuniu-se, via webconferência, o Conselho Fiscal da Companhia de Habitação do Paraná – 
Cohapar, situada na Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 800, nesta 
Capital, presentes os Conselheiros: ARTUR FELIPE FISCHER PESSUTI, CLEBER DE 
OLIVEIRA MATA e CRISTIANO MENEGHETTI RIBAS. Registra-se, ainda, a presença dos 
convidados PAULO DE CASTRO CAMPOS, Diretor Administrativo-Financeiro, NAHIM ADAS 
NETO, Assessor do Departamento Financeiro, e ANELIZE EMPINOTTI, Secretária-Geral. O 
Conselheiro ARTUR FELIPE FISCHER PESSUTI, aclamado presidente, iniciou a reunião, 
indicando a mim, ANELIZE EMPINOTTI, como Secretária e, assim composta a mesa, foi dado 
início aos trabalhos com a leitura da pauta da reunião e a ordem do dia, qual seja: 
1. POSIÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2024 – LOA 2024. 
A Diretoria Administrativo-Financeira encaminha ao Conselho Fiscal, para ciência, a Posição 
Orçamentária para o Exercício de 2024 da Companhia, dividida em dois grupos principais, 
quais sejam Gestão Administrativa e Investimentos 2024, trazendo as Dotações 
Orçamentárias, Fontes de Recursos e o Valor previsto na Lei Orçamentária Anual - LOA para 
ambos, além da especificação do Programa/Projeto e Número de obras previstas com relação 
aos investimentos. A apresentação foi realizada pelo Assessor do Departamento Financeiro - 
DEFI/Orçamento, sendo expostos todos os valores de Tetos Orçamentários definidos pela 
SEFA/PR, para o Orçamento da Cohapar neste Exercício de 2024. O Orçamento da 
Companhia está composto por R$ 168,1 milhões em recursos para despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais, R$ 18,4 milhões para Custeio Geral de contratos e despesas de Caráter 
Obrigatório e R$ 86,07 milhões para gastos com Investimentos nas obras do Programa 
Estadual de Habitação e do contrato a ser formalizado junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID, na modalidade VIDA NOVA. Ainda, destacou que, no decorrer do 
exercício de 2024, novos aportes de recursos de Investimentos serão realizados por parte do 
Estado, de maneira a gerar um significativo incremento na execução orçamentária/financeira 
da companhia, aumentando o índice de gastos com Investimentos no Estado. 
DELIBERAÇÃO 
Apreciado e discutido o assunto, o Conselho Fiscal tomou conhecimento da posição 
orçamentária para o Exercício de 2024 da Companhia, nos termos apresentados. 
 

Por fim, nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente declarou encerrada a reunião, 
sendo lavrada por mim, Anelize Empinotti, a presente Ata que, lida, aprovada e assinada 
digitalmente pelos participantes presentes.  
 

Curitiba, 25 de janeiro de 2024. 
 
 

ARTUR FELIPE FISCHER PESSUTI  
Membro do Conselho Fiscal e Presidente da Reunião 

 
 

CLEBER DE OLIVEIRA MATA 
Membro do Conselho Fiscal 

 
 

CRISTIANO MENEGHETTI RIBAS  
Membro do Conselho Fiscal 

 
 

PAULO DE CASTRO CAMPOS 
Diretor Administrativo-Financeiro 

 
 

ANELIZE EMPINOTTI 
Secretária-Geral 
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